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PORTARIA N° 076/2018-GP 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ/RN, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, em especial o que dispõe o art. 85, II, alínea “a” 

e, 

CONSIDERANDO a inobservância na convocação do candidato classificado em 3º lugar, 

para o cargo de BIOQUÍMICO, levado a efeito por meio do Edital de Convocação nº. 

06/2017; 

  

CONSIDERANDO os termos do Edital nº 05/2018, que trata da convocação do 2º 

classificado para o cargo de bioquímico; 

  

CONSIDERANDO o comparecimento do segundo classificado na data prevista do no item 1 

do Edital nº 05/2018. 

  

CONSIDERANDO que não expirou o prazo legal para nomeação e posse do candidato 

convocado pelo Edital nº. 05/2017; 

  

CONSIDERANDO ainda, ausência de pedido de desistência do candidato convocado pelo 

Edital nº. 05/2017; 

  

CONSIDERANDO por fim que a administração pública, em face dos princípios da 

autotutela e da supremacia do interesse público, poderá invalidar/anular seus próprios atos 

quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos ou 

revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO o Edital de Convocação nº. 06/2018, que trata da convocação 

do candidato classificado em terceiro lugar, Misael Agnelo Melo Queiroz, inscrição nº. 

0405031, para o cargo de bioquímico. 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Riacho da Cruz (RN), 16 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

  

MARIA BERNADETE NUNES REGO GOMES 

Prefeita Municipal 
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